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CONTRATO que entre si fazem a COMPANHIA 
DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO 
FRANCISCO E DO PARNAÍBA-CODEVASF e a 
empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX, na forma 
abaixo. 

 
 
 
 
Minuta de Contrato nº ___/2022 
 
 
 
A Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco  e do Parnaíba- CODEVASF, 
empresa pública federal, com atual denominação social por força da Lei nº 9.954, de 06 de janeiro 
de 2000 e do seu Estatuto baixado pelo Decreto nº 8.258, de 29 de maio de 2014, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 00.399.857/0001-26, com sede em Brasília, Distrito Federal, no Setor de 
Grandes Áreas Norte - SGAN, Quadra 601, Conjunto I, doravante denominada CODEVASF, por 
meio da 8ª Superintendência Regional, neste ato representada por seu Superintendente 
Regional, Sr. CELSO ADRIANO COSTA DIAS, brasileiro, portador do  RG: XXXXXXX, e do 
CPF/MF: XXXXXXX, residente e domiciliado no município de São Luís – MA, nomeado pela 
Decisão nº 141, de 10 de fevereiro de 2021, e a empresa XXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº XXXXXXX, estabelecida na XXXXXXX, Estado XXXXXXX, CEP XXXXXXX, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por XXXXXXX,  (qualificação), portador da 
Cédula de Identidade nº XXXXXXX, inscrito no CPF/MF sob o  nº XXXXXXX, resolvem assinar o 
presente Contrato, de acordo com a autorização da Diretoria Executiva da Codevasf, expressa na 
Resolução n° XXX,  de XXX de XXX, constante à fl XXX do Processo nº XXXXX.XXXXXX/XXXX-
XX, que, na forma do art. 68 da Lei nº 13.303/2016, de 30/06/2016, será regulado sob as 
seguintes cláusulas e condições: 
 
 
1. Cláusula Primeira – OBJETO 
 

Contratação de empresa especializada para prestação, de forma contínua, dos serviços de 
vigilância armada e segurança patrimonial, nas dependências e instalações do prédio da 8ª 
Superintendência Regional da CODEVASF em São Luís – MA, compreendendo o 
fornecimento de mão de obra, de uniformes e de equipamentos de proteção individuais 
adequados à execução dos trabalhos. 

 
1.1. A descrição geral dos serviços encontra-se detalhada no Termo de Referência, que é parte 

integrante do Edital, caracterizados nas Especificações Técnicas e quantificados na 
Planilha de Custos e Formação de Preços que integram o mencionado Termo de 
Referência. 

 
1.2. O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei nº 13.303/2016, de 30/06/2016, 

tendo sido a licitação realizada nos termos bem como pela Lei n.º 10.520/2002 e Decreto 
n.º 10.024/2019, sob o regime de empreitada por preço global, através do modo de disputa 
aberto e fechado, segundo disposições das referidas Leis e Decreto. 
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2. Cláusula Segunda - DOCUMENTOS  
 
2.1. Os serviços objeto deste contrato serão executados com fiel observância a este 

instrumento e demais documentos a seguir mencionados, que integram o presente 
contrato, independentemente de transcrição: 

 
a) Edital nº 03/2022 e seus Anexo(s); 

b) Termos de Referência e Anexo(s); 

c) Anexos da Licitação e Comprobatórios; 

d) Proposta da CONTRATADA, e sua documentação, datada de XX/XX/XXXX; 

e) Demais documentos contidos no Processo nº 59580.000721/2022-01. 
 
2.2. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nos itens anteriores e os 

termos deste contrato, prevalecerão os termos deste último. 
 
3. Cláusula Terceira - PRAZO 

 
3.1. A duração do contrato será de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos 

períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, contados a partir da data de celebração, 
conforme estabelecido no art. 71 da Lei 13.303/2016, tendo eficácia legal a partir da 
publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, e será avaliado anualmente de 
maneira a evidenciar se os preços e as condições ainda permanecem vantajosas para a 
CODEVASF, podendo ser rescindido por razões de interesse público caso a vantagem não 
seja comprovada, e prorrogado na forma dos §§ 2 º e 3º do art. 133 do Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da Codevasf, nos seguintes casos: 
 
a) Houver interesse da Codevasf; 

 

b) Forem comprovadas as condições iniciais de habilitação financeira da CONTRATADA; 
 

c) For constatada em pesquisa que os preços contratados permanecem vantajosos para a 
Codevasf; 

 

d) Estiver justificada e motivada tecnicamente por escrito, em processo correspondente; 
 

e) Estiver previamente autorizada pela autoridade competente. 
 
3.1.1. O prazo será contado da data de celebração do instrumento de contrato, com eficácia legal 

a partir da publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, tendo início e 
vencimento em dia de expediente na Codevasf, devendo-se excluir o primeiro e incluir o 
último. 
 

3.1.2. Os pedidos de prorrogação de vigência dos contratos pelo contratado serão analisados 
pelo Fiscal do Contrato e/ou ao titular da unidade orgânica demandante, que emitirá 
parecer quanto à necessidade de prorrogação e o encaminhará ao Gestor do Contrato 
para providências decorrentes. 
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3.1.3. O Gestor do Contrato, de posse dos documentos que compõem a solicitação de 
prorrogação de vigência do contrato, emitirá Nota Técnica e submeterá à Assessoria 
Jurídica para emissão de parecer. 

 
3.1.4. Após emissão de parecer jurídico, sendo este favorável ao pleito, o Gestor do Contrato 

elaborará Proposição/Proposta e submeterá à apreciação da autoridade competente, com 
vistas à autorização para celebração de Termo Aditivo. 
 

3.1.5. Qualquer pedido de aditamento de prazo, no interesse da CONTRATADA, somente será 
apreciado pela Codevasf se manifestado expressamente, por escrito, até 30 (trinta) dias 
antes do vencimento do Contrato. 
 

3.2. A cada prorrogação a CONTRATADA deverá apresentar prova de regularização com 
tributos (Fazenda Federal, Estadual e Municipal), Previdência Social (CND), DÉBITOS 
TRABALHISTAS (CNDT) e FGTS ou comprovante de regularidade do SICAF. Caso não se 
verifique que a empresa regularizou sua situação, estará sujeita ao enquadramento nos 
motivos do Art. 111 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Codevasf. 
 

3.3. O Termo Aditivo que prorrogar vigência contratual que implique em alteração no valor do 
contrato conterá cláusula especificando o respectivo valor. 

 
4. Cláusula Quarta – VALOR 
 
4.1. O valor total deste contrato é de R$ _______ (__________________________), 

obedecidos os preços unitários ou global constantes da Proposta de Preços da 
CONTRATADA. 

 
4.2. O valor-teto estabelecido na Nota de Empenho emitida pela Codevasf não poderá ser 

ultrapassado pela CONTRATADA, salvo no caso de expedição de empenho 
complementar. 
 

4.3. A infringência do disposto na subcláusula anterior impedirá a CONTRATADA de participar 
de novas licitações ou assinar contratos com a Codevasf, pelo prazo de 06 (seis) meses, a 
partir da verificação do evento. 
 

4.4. Nos preços propostos estão incluídos todos os custos, impostos e taxas, emolumentos e 
tributos, leis sociais, lucro, despesas indiretas, encargos sociais e previdenciários, BDI, 
mão-de-obra, fornecimento de materiais, ferramentas e equipamentos necessários à sua 
execução, transporte até o local da obra, carga, transporte e descarga de materiais 
destinados ao bota-fora e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre as obras/serviços. No caso de omissão das referidas despesas, 
considerar-se-ão inclusas no valor global apresentado. 
 

5. Cláusula Quinta – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
5.1. As despesas correrão à conta do Programa de Trabalho: 04.122.0032.2000.0001 – 

Administração da Unidade – Nacional (Categoria Econômica 3, Natureza de Despesa 
339037), PTRES 172108 e ND 339037, sob a gestão da Gerência Regional de 
Administração e Suporte Logístico da 8ª Superintendência Regional da CODEVASF. 



     

 

 

 
Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 

 

 

 4  

 

6. Cláusula Sexta - SERVIÇOS EXTRACONTRATUAIS 
 
6.1. Respeitados os limites estabelecidos no parágrafo 1º do artigo 81 da Lei 13.303/2016, os 

serviços eventualmente necessários e não previstos na Planilha de Preços deverão ter 
execução previamente autorizada por Termo de Alteração Contratual. 
 

6.2. Devem ser registradas por meio de termo aditivo eventuais alterações que ocorrerem 
durante a execução do contrato, especialmente, as referentes aos serviços extras 
motivados pela Codevasf. 
 

6.3. Os serviços extracontratuais não contemplados na planilha de preços da CONTRATADA 
deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser 
previamente autorizadas/aprovadas pela Codevasf ou por preposto por ela designado. 
 

7. Cláusula Sétima – REPACTUAÇÃO E REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
 

7.1. Será permitida a repactuação do preço do contrato, mediante celebração de termo aditivo, 
visando à adequação aos novos preços de mercado, desde que seja observado o 
interregno mínimo de um ano, contado a partir da data da proposta ou do orçamento a que 
essa proposta se referir, admitindo, como termo inicial, a data do acordo, convenção, 
dissídio coletivo ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta. 
 

7.1 O critérios para a repactuação e o reajustamento contratual estão expostos no item 13 do 
Termo de Referência, Anexo I, do Edital n.º 03/2022. 

 
8. Cláusula Oitava - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1. O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura 

pela contratada, que deverá conter o detalhamento dos serviços executados, conforme 
disposto no art. 128 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Codevasf, 
observado a retenção da última fatura conforme item 12.2 e apresentação de prova da 
regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line" ao Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, ou na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 72 
do referido regulamento. 

 
8.2. Quando da rescisão contratual e ao final do prazo contratual, será procedida a retenção da 

garantia prestada e os valores das faturas correspondentes a 1 (um) mês de serviços, até 
o pagamento pela contratada das verbas rescisórias ou a comprovação de que os 
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 
ocorra a interrupção do contrato de trabalho. Tais recursos poderão ser utilizados para o 
pagamento direto aos trabalhadores no caso de a empresa não efetuar os pagamentos em 
até 2 (dois) meses do encerramento da vigência contratual. 
 

8.3. O prazo para pagamento da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Codevasf, será 
de até 30 (trinta) dias, contado da data final do período de adimplemento, conforme 
estabelece o inciso X, do art. 33, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da 
Codevasf. 
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8.4. A retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, só deverá ocorrer 
quando o contratado: 
 

8.4.1. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida as atividades contratadas; ou 

 
8.4.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 

8.5. Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada, quando couber, estarão 
sujeitos à retenção, na fonte, dos seguintes tributos: 

 
a) Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ, Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido - CSLL, Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – CONFINS, 
e Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público - PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB nº 1.540, de 
05 de janeiro de 2015, que alterou a Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 
1996; 

 
b) Contribuição previdenciária, correspondente a onze por cento, na forma da Instrução 

Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991; e, 

 
c) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, na forma da Lei 

Complementar no116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação municipal 
e/ou distrital sobre o tema. 

 
8.5.1. Considera-se que a aplicação da forma de pagamento definida neste Contrato remunera 

inteiramente a CONTRATADA pela execução dos serviços, incluindo: 
 
a) Custo de mão de obra, salários, acordos, dissídios coletivos, equipamentos, veículos, 

material de consumo, etc.; 

b) Custos devidos a títulos de encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
securitárias, rescisão de contrato de pessoal, etc., conforme a legislação brasileira; 

c) Remuneração de escritório e despesas fiscais; e 

d) Moradia, alimentação e transporte. 
 

8.5.2. Para efeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados 
a partir da entrega das faturas/notas fiscais pela CONTRATADA. 

 
8.5.2.1. O atesto da fiscalização deverá ser efetuado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

entrega das faturas/notas fiscais. 
 

8.5.2.2. Caso a fiscalização não ateste a faturas/notas fiscais, os documentos apresentados 
serão devolvidos à empresa CONTRATADA, sendo o prazo estabelecido no subitem 
8.5.2.1 reiniciado após a entrega da nova documentação corrigida. 
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8.5.3. As faturas deverão vir acompanhadas da documentação relativa a cada serviço faturado, 

devidamente atestado pela Fiscalização, isentas de erros ou omissões, com destaque das 
alíquotas tributárias incidentes e com a indicação do domicilio bancário, agência, 
localidade e número da conta corrente para recebimento dos respectivos créditos. 

 
8.5.4. Os documentos de cobrança indicarão, obrigatoriamente, o número e a data de emissão 

da Nota de Empenho, emitida pela Codevasf, e, que cubram a execução do objeto. 
 

8.5.5. É de inteira responsabilidade da empresa CONTRATADA a entrega a Codevasf dos 
documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, 
objetiva e ordenada, que se não atendido, implica desconsideração pela Codevasf dos 
prazos estabelecidos. 
 

8.5.6. O pagamento referente a cada medição será liberado mediante comprovação, pela 
CONTRATADA, dos seguintes recolhimentos: 
 
a) Previdência Social, através da GPS – Guia de Previdência Social (Art. 31, da Lei 8.212, 

de 24/07/91), juntamente com o relatório SEFIP/GEFIP contendo a relação dos 
funcionários identificados no Cadastro Específico do INSS – CEI, da obra objeto da 
presente licitação. 

 
a1)  No primeiro faturamento deverá ser apresentada a inscrição no CEI, conforme art. 

19, Inciso II c/c art. 47, Inciso X da IN 971/09 SRF. 
 
b) FGTS: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante GRF – Guia de 

Recolhimento do FGTS com autenticação eletrônica, via bancária. 
 
c) ISS: Caso o município onde serão executados os serviços não disponha de convênio 

com a Secretaria do Tesouro Nacional, para retenção do ISS, a CONTRATADA deverá 
apresentar juntamente com a Nota Fiscal o formulário DAM – Documento de 
Arrecadação Municipal, correspondente ao valor do ISS da Nota Fiscal anteriormente 
apresentada, com a identificação do número da respectiva Nota Fiscal e alíquota 
incidente, com a devida autenticação Bancária, conforme Lei Complementar nº. 
116/2003. 

 
8.5.7. As comprovações relativas ao INSS, FGTS e ISS a serem apresentadas deverão 

corresponder à competência anterior ao mês da emissão da NFS apresentada. Quando o 
serviço for realizado em município conveniado com a Secretaria do Tesouro Nacional, 
ocorrerá por parte da Codevasf, a retenção do ISS, por intermédio do SIAFI. 

 
8.5.8. No caso da data de recolhimento do ISS ser posterior àquela citada ou ainda em caso de 

isenção, deverá ser apresentada declaração da Prefeitura com a indicação de sua data 
limite de recolhimento ou da condição de isenção. 
 

8.5.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar: 
 
a) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do INSS, referente aos serviços 

realizados em atendimento à Lei 8.212/91, bem como a IN 971/09 – SRF; 
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b) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do ISS, referente aos serviços 

realizados em atendimento à Lei Complementar 116/2003; 
 
c) O valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de 

acordo com o art. 1º, § 6º da IN/SRF n.º 480/2004, ou informar a isenção, não 
incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção 
do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no 
percentual correspondente à natureza do bem ou serviço. 

 
8.5.10. As faturas só serão encaminhadas para pagamento depois de aprovadas pela área 

gestora, e deverão estar isentas de erros ou omissões, caso contrário, serão, de forma 
imediata, devolvidas à empresa CONTRATADA para correções. 

 
8.5.11. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 
apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a 
retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
 

8.5.12. Não constituem motivos de pagamento pela Codevasf serviços em excesso, 
desnecessários à execução do objeto e que forem realizados sem autorização prévia da 
Fiscalização. Não terá faturamento serviço algum que não se enquadre na forma de 
pagamento estabelecida neste Contrato. 
 

8.5.13. A empresa CONTRATADA deverá manter situação regular junto ao Cadastro Informativo 
de Créditos do Setor Público Federal - CADIN, conforme disposto no Art. 6º da Lei nº 
10.522, de 19 de julho de 2002. 
 

8.5.14. Sendo constatada qualquer irregularidade em relação à situação cadastral da 
CONTRATADA, está será formalmente comunicada de sua situação irregular, para que 
apresente justificativas e comprovação de regularidade. Caso não se verifique que a 
empresa regularizou sua situação, estará sujeita ao descumprimento do inciso IX do Art. 
69, da Lei nº 13.303, de 30/6/2016. 
 

8.5.15. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura do 
contrato, de comprovada repercussão nos preços contratuais, ensejará a revisão destes, 
para mais ou para menos, conforme o caso. 
 

8.5.16. Ficam excluídos da hipótese referida no item anterior, tributos ou encargos legais que, por 
sua natureza jurídico tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente 
nos preços do objeto contratual. 
 

8.5.17. Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato será analisada 
consoante os pressupostos da Teoria da Imprevisão, nos termos como dispõe o artigo 81, 
inciso VI, da Lei nº 13.303/2016. 
 

8.5.18. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas. 
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8.5.19. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. A inadimplência do contratado quanto aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à empresa pública ou à sociedade de 
economia mista a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o 
Registro de Imóveis, conforme § 1º do art. 77 da Lei nº 13.303/2013. 
 

8.5.20. Será considerado em atraso o pagamento efetuado após o prazo estabelecido no subitem 
8.3, caso em que a Codevasf efetuará atualização financeira, aplicando-se a seguinte 
fórmula: 

 

 
Onde: 
 

- AM = Atualização Monetária; 

- P = Valor da Parcela a ser paga; 

- I = Percentual de atualização monetária, assim apurado: 

 

 
 
Onde: 
 

- i = Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA no mês “m”; 

- d = Número de dias em atraso no mês “m”; 

- m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária. 

 
8.5.20.1. Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado no cálculo o último índice 

conhecido. 
 

8.5.20.2. Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão 
logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá 
qualquer remuneração a título de correção monetária para pagamento decorrente do 
acerto de índice. 

 

8.6. O contrato celebrado pode ser alterado, por acordo entre as partes, fundamentadamente, 
vedando-se ajuste que resulte em violação da obrigação de licitar, quando necessário 
restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Codevasf para a justa remuneração da obra, serviço, 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual nos termos do inciso VI do Art. 134 do 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Codevasf. 
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9. Cláusula Nona – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
9.1 A licitante vencedora prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 70 da 

Lei nº 13.303/2016, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias 
após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor total do contrato. 

 
9.2 No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 

contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar 
comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da 
dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.  

 
9.2.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 

multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até 
o máximo de 2% (dois por cento).  

 
9.2.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõem o art. 135 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CODEVASF.  

 
9.3 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 

período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-
F da IN SEGES/MP nº 5/2017.  

 

9.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
 

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas;  

b) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 

c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 
não adimplidas pela contratada, quando couber. 

 
9.5 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 
 
9.6 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica 

na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 
 

9.7 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

 

9.8 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia 
do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
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9.9 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 
utilizados quando da contratação. 

 
9.10 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

 

9.11 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
 

9.12 Será considerada extinta a garantia: 
 

a) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada 
cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

 
b) No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 

Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será 
ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 
3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.  

 
9.13 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  
 
9.14 A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 

neste Edital e seus Anexos. 
 

9.15 A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a empresa 
pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse 
pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência 
contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo 
suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8º, 
VI do Decreto nº 9.507, de 2018, observada a legislação que rege a matéria. 

 

9.15.1 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados 
serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a 
interrupção do contrato de trabalho. 

 
9.16 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 

Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos 
trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: 

 
(1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias; ou 
 
(2)  da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos 

termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017. 
 

10. Cláusula Décima - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
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10.1 O acompanhamento e fiscalização dar-se-ão conforme item 14 do Termo de Referência, 
Anexo I, do Edital n.º 03/2022. 

 
10.2 A Codevasf, por meio do fiscal designado, terá poderes para fiscalizar periodicamente o 

efetivo pagamento dos valores salariais lançados na proposta contratada, mediante a 
verificação das folhas de pagamento referentes aos meses de realização dos serviços, de 
cópias das carteiras de trabalho dos empregados, dos recibos e dos respectivos 
documentos bancários, entre outros meios de fiscalização cabíveis, conforme o Acórdão 
1125/2009 – Plenário do TCU. 

 
11 Cláusula Décima Primeira - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1.  As sanções administrativas dar-se-ão conforme item 16 do Termo de Referência, Anexo 
I, do Edital n.º 03/2022. 
 

12 Cláusula Décima Segunda - OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
 

12.1 As Obrigações das Partes, com a definição das responsabilidades da Codevasf e da 
Contratada encontram-se previsto nos Itens 19 e 20 do Termo de Referência, Anexo I, 
do Edital n.º 03/2022. 

 
13 Cláusula Décima Quarta - DANO MATERIAL OU PESSOAL 
 
13.1 A CONTRATADA será responsável, na forma da lei, por quaisquer danos ou prejuízos 

provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços contratados causados à 
Codevasf ou a terceiros. 

 
13.2 Correrão por conta da CONTRATADA as despesas que tiverem de ser feitas, por ela ou 

pela Codevasf, para reparação desses danos ou prejuízos. 
 

13.3 Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro ou qualquer equívoco de 
sua proposta ou administração. 
 

14 Cláusula Décima Quinta – CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA E INTEGRIDADE 
 

14.1 A observância ao Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf será de acordo com 
o previsto no Anexo VIII do Edital n.º 03/2022. 

 
15 Cláusula Décima Sexta - RESCISÃO 
 
15.1 Constituem motivos, dentre outros, para rescisão do contrato: 

 
a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

c) a lentidão no seu cumprimento, levando a Codevasf a presumir, por meio de parecer 
técnico devidamente fundamentado,  a não conclusão dos serviços nos prazos 
estipulados; 

d) o atraso injustificado no início do serviço ou fornecimento; 

e) a paralisação do serviço ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 
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Codevasf; 

f) a subcontratação total do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, exceto se admitida no edital e no contrato e 
autorizada pela Codevasf, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa 
execução deste; 

g) o não atendimento das determinações regulares do preposto da Codevasf designado 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio; 

i) a decretação da falência ou a instauração de insolvência civil; 

j) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que faça 
a Codevasf presumir prejuízo à execução da obra ou serviço; 

l) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
a Codevasf e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

m) a supressão, por parte da Codevasf, de obras, serviços ou compras, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1o do art. 81 da 
Lei n.º 13.303/2016; 

n) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Codevasf, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas 
e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

o) a não liberação, por parte da Codevasf, de área, local ou objeto para execução de 
obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de 
materiais naturais especificadas no projeto; 

p) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato. 

q) o descumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 
16 Cláusula Décima Sétima – PUBLICAÇÃO 
 
16.1 A Codevasf providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial 

da União – Seção 3, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

 
17 Cláusula Décima Oitava - FORO 
 
17.1 Fica eleito o Foro da Justiça Federal da subsecção de São Luís-MA será o competente 

para dirimir questões oriundas da presente convocação, renunciando as partes, a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
17.2 E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente 

instrumento contratual, em 3 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito que, lido e 
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achado conforme, é assinado pelas partes e pelas testemunhas.   
 

São Luís/MA, XX, de XXXXXX de 2022.   
 
 
 

____________________________________________ 
Celso Adriano Costa Dias 
Superintendente Regional 

CODEVASF-8ª/SR 
 

 

 
____________________________________ 

P/CONTRATADA 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
a)     b) 
CPF/MF nº                                      CPF/MF nº 


